
 
 

Governo do Distrito Federal 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal 

Gerência de Compras de Insumos 
 

Relação - IGESDF/SALOG/GCOIN/NCOIN 

Assunto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE LABORATÓRIOS 

  Considerando a indisponibilidade do Sistema Eletrônico de Informação (SEI-
GDF) compreendida entre os dias 25 a 31 de outubro de 2024 para todos os acessos. 
 Considerando as recomendações deste Instituto bem como o art. 3º do Decreto nº 
42.070, de 05 de maio de 2021, onde dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a 
realização de atos processuais administrativos no âmbito dos órgãos e entidades do Distrito 
Federal, dos serviços sociais autônomos e das organizações sociais com contrato de gestão 
firmado com o Distrito Federal, a produção de documentos no SEI-GDF não será possível 
durante o período de indisponibilidade. Nesse caso, os documentos poderão ser: 

 Produzidos digitalmente e assinados com certificado digital ou assinatura gov.br, ou; 

 Produzidos em papel e assinados de próprio punho. 

SOLICITAÇÃO N° 3744/2024 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE LABORATÓRIOS 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNID. QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO VENCEDOR 

PROVISÓRIO 

1 2739 
ADAPTADOR 
DESCARTÁVEL PARA 
COLETA À VÁCUO 

UNIDADE 11.100 R$ 0,15 

2 1638 

LAMINA PARA 
MISCROSCOPIA 26X76 
MM EXTREMIDADE 
FOSCA, LAPIDADA 
CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAIXA 6.700 R$ 5,00 

 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/382415348a2d42d796e9fac1b941d404/Decreto_42070_05_05_2021.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/382415348a2d42d796e9fac1b941d404/Decreto_42070_05_05_2021.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/382415348a2d42d796e9fac1b941d404/Decreto_42070_05_05_2021.html


 
         

 

Considerando os itens 4.1., 4.2. e 4.2.1. do EDITAL Nº 3744/2024, bem como os Arts. 
11 e 58 do regulamento próprio de compras e contratações do IGESDF, o qual foi publicado 
através da resolução nº 3, de 29 de agosto de 2024, que versa: 

4.1. Será efetivada a publicação, no sítio institucional do IGESDF, do resultado preliminar do certame, contendo 
o menor valor para o objeto. 
4.2. Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia útil para negociação, no qual 
as concorrentes poderão manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para patamar inferior ao vencedor 
provisório, devendo apresentar, no mesmo prazo, a proposta negociada. 
4.2.1. Não será admitida proposta apresentada intempestivamente. 
Art. 11: Os prazos estabelecidos neste Regulamento, bem como aqueles fixados por meio de Resolução da 
Diretoria Executiva e os previstos no Edital, salvo disposição em contrário, contar-se-ão em dias corridos, 
excluindo-se o dia de início e incluindo o dia de término. 
§1º: Os prazos que, porventura, se encerrarem em dia em que não haja expediente na área administrativa do 
IGESDF serão prorrogados para o primeiro dia útil subseqüente.  
Art. 58: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 1 (um) dia para negociação com todas 
as empresas. 

Para o atendimento dos órgãos de controle, os documentos assinados com 
certificado digital ou assinatura gov.br podem ser protocolados diretamente nos protocolos 
eletrônicos dos portais institucionais dos órgãos e entidades distritais. Após o 
restabelecimento do sistema, todos os documentos deverão ser incluídos no SEI-GDF. 
 

Atenciosamente, 
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